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02 126 0569 151W 6016 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial
Eletrônico na Justiça Federal - PJe - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE,
PB, PE, RN, SE

663.390

F 4 2 90 0 100 663.390
TOTAL - FISCAL 663.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 663.390

ANEXO II
ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 665.983

Projetos

02 126 0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na

Justiça Federal - PJe

665.983

02 126 0569 151W 6013 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na

Justiça Federal - PJe - Na 2ª Região da Justiça Federal - ES, RJ

665.983

F 3 2 90 0 100 665.983

TOTAL - FISCAL 665.983

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 665.983

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 396.996

Projetos

02 126 0569 151W Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal -

PJe

396.996

02 126 0569 151W 6016 Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça Federal -

PJe - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

396.996

F 3 2 90 0 100 396.996

TOTAL - FISCAL 396.996

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 396.996

RESOLUÇÃO Nº 487, DE 4 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares em favor da Justiça Federal.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do art. 45 da Lei n. 13.473, de 08 de agosto de 2017, e tendo em vista a autorização
contida no inciso III, alínea "d", item "1" e § 3º do art. 4º da Lei n. 13.587, de 02 de janeiro de 2018, e os procedimentos estabelecidos na Portaria n. 487/SOF/MP, datada do dia 15 subsequente, ad referendum,
resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Federal, créditos adicionais suplementares, no valor global de R$ 23.551.996,00 (vinte e três milhões, quinhentos e cinquenta e um mil e
novecentos e noventa e seis reais), para atender às programações do Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta resolução.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO I

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 16.429.591
Atividades

02 122 0569 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

34.000

02 122 0569 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

34.000

F 3 2 90 0 100 34.000
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 16.395.591
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 16.395.591

F 3 2 90 0 181 816.000
F 4 2 90 0 100 15.579.591

TOTAL - FISCAL 16.429.591
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.429.591
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ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 3.722.405

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 3.722.405

02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da Justiça
Federal - MS, SP

3.722.405

F 3 2 90 0 100 761.168

F 4 2 90 0 100 2.961.237

TOTAL - FISCAL 3.722.405

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.722.405

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 3.400.000

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 3.400.000

02 061 0569 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª Região da Justiça
Federal - AL, CE, PB, PE, RN, SE

3.400.000

F 3 2 90 0 100 3.400.000

TOTAL - FISCAL 3.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.400.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 13.296.979

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 12.180.979

02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional 12.180.979

F 3 2 90 0 100 12.180.979

Projetos

02 122 0569 14YL Reforma do Complexo de Imóveis da Seção Judiciária de Salvador -

BA

300.000

02 122 0569 14YL 2261 Reforma do Complexo de Imóveis da Seção Judiciária de Salvador -

BA - No Município de Salvador - BA

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

02 122 0569 15GM Reforma de Datacenters na Justiça Federal de 1º Grau da 1ª Região 816.000

02 122 0569 15GM 6012 Reforma de Datacenters na Justiça Federal de 1º Grau da 1ª Região -

Na 1ª Região da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA,

MG, MT, PA, PI, RO, RR, TO

816.000

F 4 2 90 0 181 816.000

TOTAL - FISCAL 13.296.979

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.296.979

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 7.202.849

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 7.202.849
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02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1ª Região da Justiça

Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MT, PA, PI, RO, RR,

TO

7.202.849

F 3 2 90 0 100 3.943.006

F 4 2 90 0 100 3.259.843

TOTAL - FISCAL 7.202.849

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.202.849

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12104 - Tribunal Regional Federal da 3a. Região

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 2.652.168

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 761.168

02 061 0569 4257 6014 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3ª Região da Justiça Federal - MS,

SP

761.168

F 4 2 90 0 100 761.168

Projetos

02 122 0569 15NZ Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo -

SP - 2ª Etapa

1.891.000

02 122 0569 15NZ 3928 Reforma do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo -

SP - 2ª Etapa - No Município de São Paulo - SP

1.891.000

F 4 2 90 0 100 1.891.000

TOTAL - FISCAL 2.652.168

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.652.168

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12106 - Tribunal Regional Federal da 5a. Região
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 400.000

Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 400.000

02 061 0569 4257 6016 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 5ª Região da Justiça Federal - AL, CE,

PB, PE, RN, SE

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 544, DE 6 DE JUNHO DE 2018

Altera a Resolução Normativa CFA nº 486/2016

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições e competências que
lhe são conferidas pela Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, e pelo seu Regimento aprovado pela Resolução Normativa CFA n° 432, de 08 de março de
2013;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Administração tem função uniformizadora dos
Conselhos Regionais de Administração, consoante o disposto no art. 8º, 'a', da Lei nº 4.769/1965;

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.000/2004 autoriza os Conselhos de Fiscalização Profissional a
normatizar o valor das diárias e jetons;

CONSIDERANDO o Acórdão 3.977/2016-TCU-1ª Câmara;
CONSIDERANDO, finalmente, a decisão do Plenário em sua 16ª reunião, realizada em 06 de junho

de 2018, resolve:
Art. 1º Os artigos 1º e 2º da Resolução Normativa CFA nº 486/2016 passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 1º Os valores das Diárias a serem pagas pelo Sistema CFA/CRAs para o atendimento de

despesas com hospedagem, alimentação e deslocamento a serviço, são normatizados segundo as disposições
desta Resolução.

Parágrafo único. Os valores das Diárias Nacionais são os constantes do Anexo I desta Resolução.
Art. 2º As diárias serão concedidas a partir do afastamento do conselheiro, empregado ou

colaborador da sede da entidade onde tem exercício, independentemente da localidade de residência do
beneficiário."

Art. 2º O art. 10 da Resolução Normativa CFA nº 486/2016 passa a vigorar acrescido dos parágrafos
1º e 2º, e do anexo V, com a seguinte redação:

"Art. 10 (...)
§ 1º Para efeito de cálculo, a quilometragem será aquela efetivamente apurada e declarada pelo

beneficiário, de acordo com o Anexo V desta Resolução.
§ 2º Na hipótese de deslocamento realizado na forma do caput, o conselheiro, empregado ou

colaborador apresentará prestação de contas contendo relatório sintético de atividades (Anexo IV) instruído
com comprovante de efetiva utilização de veículo próprio ou de outrem, comprovante de participação efetiva
no evento e cálculo do percurso realizado (ida e volta), conforme anexo V."

ANEXO V
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
REEMBOLSO QUILOMETRAGEM
Beneficiário: __________________________________________ CRA- _______

. Ve í c u l o

. Marca: Modelo: Placa: Odômetro

. Inicial: Final: Km
percorridos:

. Despesa Realizada

. Data Discriminação Va l o r

.

.

.

.

.

.

.

.

(*) Anexar comprovantes da despesa realizada
_______/___, de ____________ de ________
__________________________________
Beneficiário

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER SIQUEIRA
Presidente do Conselho


